REQUERIMENTO Nº 3781 , DE 2001.






Requeiro, nos termos regimentais, a inserção na ata de nossos trabalhos de um voto de congratulações com a população de Jundiaí pelo seu aniversário, a ser comemorado dia 14 de dezembro.






Requeiro ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito, Miguel Haddad e à Senhora Presidente da Câmara Municipal, Ana Vicentina Tonelli.

JUSTIFICATIVA






Jundiaí é um dos mais antigos municípios de São Paulo. O seu nome primitivo era Nossa Senhora do Desterro e Vila Formosa de Jundiaí. A tradição corrente quanto à primeira penetração do atual município é de que em 1615, Rafael de Oliveira e Petronilha Rodrigues Antunes fugindo de São Paulo, por terem cometido “crime de bandeirismo”, e que depois foi perdoado por haver prestado ao Reino relevantes serviços de caráter militar.






Foi perdoado porque, segundo Taunay, do segundo corpo expedicionário, formado para combater os flamengos, fez parte.






Naquela época era considerado crime o exercício do bandeirismo porque as bandeiras constituíam uma provocação aos silvícolas, tornando-os desejosos de ataques como represália e por deixar desprovida de defesa a cidade, a saída dos participantes das bandeiras.






Jundiaí foi elevada à categoria de Vila em 14 de dezembro de 1655. A Lei nº 24, de 28 de março de 1865 elevou a Vila de Jundiaí a Cidade.






Sala das Sessões, em






Rosmary Corrêa – Delegada Rose

                                                         Deputada Estadual 
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